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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

João Lisboa (MA), I O de Maio de 2018 

O Departamento de Compras e Serviços vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a organização e 

realização do ··Arraiá do Arrasta Pé 20 1s·· 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO. 

LOA e PPA. 

Sem mais para o momento. aproveitamos e ensejo para elevar nossas rears 

considerações e apreço. 

SILVA OLIVEIRA 

,..~.~ 'AMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Matrícula: 120877-2 

ILMO. SR. 

PAULO DE TARSO SOliSA FEITOSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJ UNTO DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

'ECURANÇAS - O SERviÇO DE SEGURANÇA 
SERA REALIZADO POR HOMENS E,OU 
!\.1ULHFRLS QUE ESTEJAM IDENTIFICADOS COM I CAMISETAS PADRONIZADAS DA EMPRESA 
CON I'RA'I ADA CUJO OBJE riVO L MANTER A 
ORDLM L TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO 
SAO JOÃO DE JOÃO LISBOA - ARRAIA DO 
\RR\SfA PL 2018. RfALILAR TAMBÉM O 

1 
CO'\ rROL E DE ACLS50 NO PALCO, ÁREAS 

I Rl.SE RVADAS INDICADA~ PELA ORGANIZAÇÃO 
DO EVLN rO 

I 

r ARQUIBANCADA - ARQUIBANCADAS EM 
ESTRL TURA METALICAS EM AÇO 
G\L\A'\IZADO C0~1 ASSENTOS E PISOS EM 

I 
~1 \DEl RIrE 'lA V \l. SÃO EQUIPADAS COM 
CORRir-.tAO~. 1-~C\DA~. RA'VIPAS DE AC~SSO E 
GL ARDA CORPOS. C 0'\TI NDO OI (UM) MODULO 

I DI 21 Ml~ C0'\1 8 Dl GRAUS L ASSENTOS DE 
0.58\1 DE LARGUR \. 

PESSOA 3 

UNO 3 

40 

lA TR \Ç ÃO M USIC_A_L _ _ R_E_G_I_O_N_A_L--Q-U-I N_T_A __ -+-----+---1---+----~------il 

FEIRA 21/06: BANDA DE fORRO DE NIVEL 1 

RLGIOl'oAL QUE TL'lHAM EM SLU REPERTÓRIO 
OS RITMOS FORRÓ C SERTANEJO 

BANDA 

1 L "\IVERSITÁRIO DIVERSOS 
- -- - ------------+----+----+---+-----+--

\TRAÇÃO MUSICAL RECIOI'AL EXTA-FEIRA 
22'06: BANDA DE FORRÓ DE NIVEL REGIONAL 
QLIE TENIIAM EM SL U RLPLRTÓRIO OS RITMOS 
FORRÓ l:. SER fANEJO UNIVERSITÁRIO 
DIVERSOS. 

I ATRAÇÃO MU ICAL NACIONAL SABADO DlA 
23/06: 13ANOA OE FORRÓ OE l\IVLL NACIONAL 
QL f Tl-NHAM fM SfL RLPfRTÓRIO OS RITMOS 
FORRO DIVL R')OS 

BANDA 2 

BANDA 

ILL\11NAÇÃO: 11\JS~Al AÇÃO DE-- O; POSf-E·S--D-E-+----+---1------+----l 
CO CRE"IOS. OI TRA '::>fORMADORES, 12 
LLMINÁRIAS GRANDES E REDE DE ENÉRGIA 
ELÉTRICA - DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO 
Tl:.CNICA DA C0'\1PA!\.JHIA ENERGÉTICA DO 
MARANIIÃO- CE\IIAR. 

CRIO PARA DECORAÇÃO ARTÍSTICAS: 
I ESTRUTURA Mf TALICA EM ALUMINIO Q30 OU 
SUPI-.RIOR. COM SLEEVCS DE ELEVAÇÃO, 
TALHAS DE SUSPLNSÃO. C0\11 19 M fS DE 
LARGURA l:. 27 M fS DL COMPRIMENTO E 5 MTS 
DE ALTURA PARA DAR SUPORTE NA 
I~STALAÇÃO DA DECORAÇÃO JUNINA E DA 
IL U"-'11!\IAÇÀO ARliS riCA l\0 ESPAÇO DE 

IAPRESL!\.JTAÇÃO Di\'•, AlRAÇÚI.S CULflRAIC:, E 

U D 3 

U D 3 

',\ll \1( AI~ I 
'--------

3 



J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO UNO DIAS QTD P. UNT. P. TOl A~ 

LCO QUATRO ÁGUAS - E'\.1 ESTRUTURA DE 
Lr-..111\10 GRID Q 30 (OL SUPERJOR). PISO EM 
I RL TL RA METÁLIC '\ COBERTO EM 

\1ADfiRITL DE 18'VIM Pl TADO NA COR PRETO 

l
i OSCO (OU CARPl Tl ). COBLRTURA COM LONA 
L~1BORRACHADA ANTI-CIIAMAS E COM 
LSCADAS DF NO MINIMO UOM DE LARGURA E Ul\D 
<JR '\OES PROTLTORAS DC SEGURANÇA 
LA fERAL 1: FUNDO. ATERRAMENTO ANTI 
CIIOQUI . I 0.0 M fS DE FRENTE.. 08 MTS DE 
PROflll\IDIDADI CAMARI'v1. n '-.DA DL 3,00 MlS 

CON fRA DESCARCJA I:.LLl RICA 

3 

PI\RA HOliSI Ml>. f PRATICAVIIS PROTI:ÇÃO I 
------------::---------::--+-----1---+---+----+------l 

SIS f E:\1 \ DE SO~ORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO -
PA LI'JL 32 NO SISl E'VIA FL Y LINE: 16 CAIXAS 
MODf LO UNE. 16 CAIXAS DE GRAVE, 04 
'\'\1PLIFICADORES P GRAVES. 02 CROSSOVER 
DIGilAL DE SFIS VIAS. OI MULTICABO DE 56 
VIAS OI Ml:.SA DC SOM DIGITAL DE 48 CANAIS, 
'I ORRl:. I LY PARA r !>.AÇÃO HORIZONTAL COM 8 
M. MONITOR-SIDF L R. OI CROSSOVER DIGITAL 
Df Sf-15 VIAS. 02 CAIXAS DE GRAVES, 02 CAIXAS 
Df:. MtDIO. 10 SPOT'S DL C P MÉDIO, OI 

I AMPLIFICADOR P TI. OI \1ESA DC SOM DIGITAL 
DF 32 CANAIS C0\1 16 ALXILIARES CUBO PARA 

2 INSTRUMF"'l OS. 02 CUBOS P GUITARRA, OI UND 
Cl BO P CO'\TRA B\IXO. OI CUBO P TECLADO 
~11CROIO'-.E~ C PEOE')TRAIS: 02 KIT DE 
\JICROI 0'-.1:."> P BA I L RI\. 08 MICROFONCS P 
PFRCL RS~.\0. 04 MICROFOMES P 
1'\')TRL 'VIt 'J I O~ DL SOPROS (ME I AIS). 04 
\11CROI ONES 'iE!\,11 FIO DL FREQUCNCIA, lO 
PEDL'iTRAIS GIRAFAS. 10 CLAMPS P/ 
BATCRIA'PERCURSSAO, OI CD 

I PLA YER'NOTEBOOK. ILUMINAÇÃO: 24 
RLrLETORES DE LED. 04 MOVI1\G BEE 200, OI 
!\,IIAQUINA DC FUMAÇA. OI MESA DIGITAL DE 

3 

L LL PROTCÇÃO C01\ TRA DESCARGA ELÉTRICA. 
- -- --- ~----+--+--+-------~-------t 

BA~IIEIROS QLII\IliCOS OS BANHEIROS 
QLI'v11COS MEDINDO 2.30 ME'I ROS DE ALTURA 

' 1.20 M l TROS DE LARGL RA, 1,20 METROS DE 
COMPRIMENTO. VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO. 
POR I A PAPEL. TANQUE COM CAPACIDADE DE 

3 l227 LITROS. COM PLSO DE 75 KG. SeRVIÇO DE U""JD 

I 
HIGifNil.AÇÀO OlARIA. OS BA HIIROS SERÃO 
U'lllii:ADOS 1\0 I\ E,\, TO C0\1 \ FINALIDADE 

U )l MAI\IIR \ IIICJIL'\l. ORGJ\ ILAÇÃO E A 
PRI\ A<. IDA DL D1\ POPL l \Çr\0 PRE~E.NTL E:.M 
(Jl RAL. 

1 

3 lO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

OlARIA~ DE ALI\1['1 r \ Ç \0 DISPOR AOS 
~E.<.,L,RA'\Ç AS E:.~t GI:.R \L LQUIPE DE. SAUDE, 

I r.QL,IPE DE, APOIO E ATRAÇÕES MU_SICAIS DIÁRIA 
\LI\11 ~~ AÇAO DURANTL '\ REALIZAÇAO DO 

I \ÃO JOÃO . DE JOÃO LISBOA • ARRAIA DO 
\RRASlA PE2018! 

. DIÁRIAS- DEHOSPEDAGEM - RESERVAR 
IIOSP! DAGLM POR PESSOA El\1 HOTEL PARA 
A 11 '\DER AS E~PLCIFICAÇÕES EXIGIDAS PELO 
\R TIS r A BA D \ PESSOA. L. DOS 1 RIOS QUE SE 

I APRESENTARAM '\0 SÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA 
I ·\RRAIA DO ARR.\ST A PE 2018 REALIZADO 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE JOÃO 
LISBOA 

DIÁRIA 

3 

1----+ --

13 
I ..... CE \'IIVO Fl 'IA'IC'E IRO AS DANÇAS 
C l LTLRIAIS 0 0 '\1 'IICÍPIO: QUADRILHA I 
,JL"''"'A E BL \lBA \1EL BOI 

UNO 

60 

30 

-------t----t----il---1--- --r---

1-t 

OR'IAMENTAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL -
I REALilAR A DFCORAÇÃO TEMATICA COM 
I ~1ATCRIAL RLSISTLN.TE A EXPOSIÇÃO DE 
I CHUVA E SOL, C REALIZAR A MANUTENÇÃO DE 
I [ VI:.NTUAIS A v A RIAS DA DECORAÇÃO 

DURANTE A Rf-.ALI7 AÇÃO DA 242 EDIÇÃO DO 
~ÃO JOÃO DE JOÃO LISBOA • ARRAIÁ DO 
ARRASTA Pé 2018 A OECORAÇÃO SERÁ 
I'\~ T ALADA l:.M TODO O ESPAÇO CULTURAL 
O?\ DI: SFRA REALILADO O EVENTO. 

U D 3 

f----- -------- ----------~---~---L-~-- -~-----4 
TOTAL 

-
PLANO DE MÍDIA 

~.~,, L---
-

DIAS 1 QTD OBJETO UNO P. U~T. P. T01 ~L 
- -

15 UIA\1ADA'; DE:. RADIO SPOT 5 50 
- --~--- -------

PRODu<; ÃO AR li~ fiCA (DLSIGNER PARA 
16 CO Ff-.CÇÕE~ DAS ARl CS GRAf-ICAS I:.M GERAL SERV I 

DO EVENTO) - -- --·--
CAI'vtiSAS 11PO ABADAS COM A LOGOMARCA DO 

17 rVE"JTO. SECREl A RIA MUNICIPAL DE UNO 40 
CULTURA. DA PREFEITURA. 

I PA rROCINADORE~. 
APOIADORES 

E l 

TOTAL 

TOTAL GERAL 
-

l. JLSTIFICATIVA 
É de conhecimento regional e já é tradicional em nossa regtao a realização do "ARRAIÁ DO 
ARRASTA PÉ". evento no qual. a população joaolisboense tem a oportunidade de ter ace~so <I 

l 

-



• ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

bandas nacionais. regionais e locais de fom1a gratuita. colaborando assim para o de::,em oh imento 
cultural da região. 

A contratação de uma empresa especializada em prestação de sen iço sob demanda de organização de 
eYento-:, e sen iços correlatos tem o objetivo de aperfe içoar a real ização do "ARRAIÁ DO 
ARRASTA PÉ", tornando a execução do mesmo mais dinâmica e profissional. propiciando ao 
público maior comodidade durante o entretenimento. 

-\.., interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 

2. DA HABILITAÇÃO 

2.1 - As lic1tames dt!H!rào apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Rcg1stro comercial. no caso de empresa indi,idual; 
b) .\to constlluti\ o. estatuto ou contrato social em vigor, de\ idamente registrado. em se tratando de 
sociedades comerciais, t!. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) pro\a de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
c) pro\a de rl!gularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributo::, t! 
Contribuições Lstaduais e DI\ ida .\ti\ a); 
t) pro'a de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

g) pro\a dt! regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF- Certificado de Regularidade do 
FGTS. emitido pela Caixa Econômica f- ederal 

h) Certidão negati\a de falência e rl!cuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pósoa 
jurídica emitid~t a menos de 60 dias da data fh.ada para abertura da Licitação; 

i) Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social. com o de\ ido registro na 
Junt.t Comercial. já c:\igh eis c apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada. que comprovem a 
boa situação tinancl!ira da empresa. 'edada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios: 

i.l ) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquide.t Geral {LG ). 
Soh ência Geral (SG) e Liquidcz Corrente (LC). os quais devem ser maior que 1.00. resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: . 

LG 
A flVO CIRCULANTE+ REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

SG =- ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC 
ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULAN fE 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar de\ idamente aplicadas em memorial de 
cúlculos juntado ao balanço. 

i.3.) Caso o memorial não seja ~•presentado. a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

iA) Se necessária a atual i/ação do balanço e do capital social. deverá ser apresentado. juntamente com 
os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 

i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

i.S. l ) sociedades regidas pela I ei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial: ou 
- publicados em jornal de grande circulação: ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do LiHo Diário. de\ idamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão cqui\akntc: ou 
- por fotocopia do Balanço c das Demonstrações Contábeis de\ idamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 

i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 

i.SA) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equi\ alente. de' idamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

j ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

I) Compronmtc de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação. atra,és da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
pri' ado. 

m) Declaração. firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos. sal\ o na 
condição de aprendiz. a par1ir de 14 anos. 

n) ProHt de inl.!xistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
aprt!sentação de cer1idão negativa. nos termos do Título VIl-A da Consolidação da~ Leis do 1 rabalho. 
aprmada pelo Decn:to-LI!i n° 5.-l52. de IQ de maio de 1943. 

3. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Os preços apresentados de, em: 

6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do sen iço/entr~ga do 
produto: 

b) Comprel!ndcr todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes. 
ta:\a de administração. serviços. encargos sociais, trabalhistas. seguros. treinamento. lucro. 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustá\ eis durante a vigência do contrato, e:-.cetuadas as hipóteses e:'\pressamente 
pre,istas em lei: 

3.2 - A CO~ fRA fADA deYcrá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 

3.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pdo 
gestor dl) Cl>ntrato. A entrl!ga será promO\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 

3.3 -O praLo de \'al idade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
da mesma; 

3.-t l 1ma 'ez abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos. retificações de preços. 
alterações ou alternati\ as nas condiçõeslespeci ficações estipuladas. Não serão considerada!! a' 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões: 

3.5 - Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços. não sendo considerados pleitos de acn!scimos a 
qualquer título. 

-'-DAS PEr\ALIDA OES 
-'.1 - ~o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
e:'\ecuçào contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida pr~' ia 
deksa em regular processo administrati\ o: 

a) Advertência: 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento d~.: contratar com a 

Prefeitura i\lunicipal de João Lisboa- MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Public.l. 

-'.2 -O atraso na e:-.ecução do objeto implicará na incidência de multa de I% (um por cento) por dia. 
calculada sobre o \alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do respecti\O \alor: 

4.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

4.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instruml!nto 
contrutual~.: ainda a recusa em c:'\~.:cutar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0°/o (de; 
por cento), calculada sobre o Yalor total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das dema1s 
sanções estabelecidas; 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

-t 5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei: 

4.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrati' a, 
de' endo ser recolhida no praLo máximo de lO (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento da 
comunicação. ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução tiscul. 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

4.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não manti\'er a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração làlsa ou 
cometer fraude tiscal, garantido o de' ido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais: 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento. emitida pela 
Secretaria Municipal de Administração e Modernização; 

5.2 - Reparar. corrigir, remo\ er .. substituir. desfazer e refazer. prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos. num praLo de no máximo de 12 (doze) horas. quaisquer vícios. defeitos. incorreções. 
erros. falhas e imperfeições. decorrentl.!s de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

5.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
sen iços ou aquisições com 'ícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
praLo. 

5.-t - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes: 

5.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante. com relação a execução 
do objeto: 

5.6 - Manter. durante a 'igência do Contrato. todas as condições de habilitação descritas no Edital: 
5.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito. quando verilicar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto: 

5.8- Obter todas as licenças. autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado. 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 

5.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

8 
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5.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

5.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra. transporte::>. 
encargos trabalhistas. prc\ idenciarios. fiscais e comerciais resultantes da e\.ecução do contrato: 

5.12. Promo' er a montagem e desmontagem do objeto pertinente ao item que h oU\ e r vencido no 
certame. bem como a limpeza completa dos locais onde os banheiros químicos forem instalados. sob 
pena de multa por inadimplemento contratual. 

5.13. A CONTRATADA responsável pela contratação das bandas nacionais deverá efetuar depóstto 
bancário em fa,or da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA). no valor correspondente a 50' 'o 

(cinqüenta por cento) do preço da apresentação, registrado na proposta de preços vencedora. com no 
mínimo cinco dias úteis di! antecedência do evento, sob pena de rescisão contratual imediata e 
aplicação das multas e penalidades pertinentes. 

5.1-t- A COl\1 fRA TADA não será responsável: 

5.14.1 - Por quaisquer trabalhos. sen iços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

5. t 5- ,\ Pretcitura Munic1pal de João Lisboa - MA não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência 
de responsabilidade da CON fRA I"ADA para outras entidades, sejam fabricantes. técnicos ou 
quaisquer outros. sendo e\.pressamente 'cdada a subcontratação. 

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - A Contratante, durante a 'igência do contrato. se compromete a: 

6.1.1 Verilicar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no fern1o de 
Referência. implicando em caso negati\O no cancelamento do pagamento do objeto executado: 

6.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 

6.1 .3 Designar sen idores municipais para. na qualidade de fiscal, acompanhar a e\.ecução do objeto 
do contrato: 

6.2 - As decisões c pro\ idências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão dt! 
recebimt!nto de\ erão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
con\enicntcs a administração. 

6.3 - 1\:otiticar a empresa. por escrito. -.obre imperfeições, falhas ou irregularidades constantt!s de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas as medidas corretí\ as 
necessárias: 

6A - Comunicar à Contratada. atran!s do executor designado. qualquer problema que ocorra durante a 
c\.ecução do objeto: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

6.5 - Pro mO\ e r os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato~ 

6.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais: 

lO 


